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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CAMARÁ

10711.007130/90-40
PROCESSO N 9 . _

15 fevereiro 3
Sessão de de 1.99_

113.704
• 301-27.305

ACORDA0 N!

•
Recorrente:

Re corrid

HERGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA.

IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO

CLASSIFICAÇAO.
1. O produto na forma como foi importado e segundo

Parecer Técnico do INT trata-se de "SDAD - Estea-
ril Dimetil Amina Dest., classe amina terciária,
teor de pureza: mino 97%, com classifica~~o TAB/SH
2921.19.9999.

2. Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

•
ACORDAM os Membros da Primeira C~mara do Terceiro

Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento
ao recurso, vencidos os Cons. Jo~o Baptista Moreira, Ronaldo Lindi-
mar José Marton e Itamar Vieira da Costa, na forma do relatório e
voto que passam a integrar o presente julgado .

Brasilia-DF, em 15 de fevereiro de 1993.

~TAMAR VIEI A DA OSTA - Presidente

VISTO EM
SESSi'\ODE:

JOSÉ ~~~Cj(L~NCK - Relator

~~~~~~- Procurador da Faz. Nac.

o 7DEZ 1994

DAt.4EFP/OF. SECOS Nll 047/92 -,J. H.



Participaram,
ros: FAUSTO DE
e LUI Z ANTONIO

ainda, do
FREITAS E
JACQUES.

presente julgamento
CASTRO NETO, SANDRA

2
os seguintes CanseI hei-
MIRIAM DE AZEVEDO MELLO

I•I
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PRIMEIRA CAMARA
RECURSO N. 113.704 - ACORD~O N. 301-27. 30S
RECORRENTE: HERGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA.
RECORRIDA IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO
RELATOR JOSE THEODORO MASCARENHAS MENCK

R E L A T O R I O

Conselhei~o
do acó~d~o

há um descompasso ent~e o voto do
autos (fls. 55) e a folha de ~osto

Reto~na o p~esente p~ocedimento administ~ativo de dilig~ncia
efetuada junto ao Instituto Nacional de Tecnologia - INT, pa~a onde
foi ~emetido po~ fo~~a da Resolu~~o n. 301-731 datado aos 17 de outu-
b~o de 1991-

Note-se que
~elato~ anexado aos
( fI s. 52).

Em seu voto o Conselhei~o Flávio AntOnio Quei~oga Mendlovitz
se p~onunciou pela anula~~o da decis~o de p~imei~a instancia, o que
implica em novo julgamento po~ pa~te do Inspeto~ da Inspeto~ia da Re-
ceita Fede~al do Po~to do Rio de Janei~o.

Já a folha de ~osto da ~esolu~~o se manifesta apenas po~ uma
dilig~ncia junto ao INT.

O feito foi ao INT, onde fo~am ~espondidos os seguintes que-
sitos, fo~mulados pelo cont~ibuinte:

•

"QUESITOS E RESPOSTAS

•
.-

1. "Queiram in~ormar se a matéria prima "SDAO - Estearil Oimetil Ami-
na Dest.p

N de nossa importação é um composto de amina g~axa terciá-
ria estearil.de origem orgânica? "

Resposta: O produto" SOA0 - Estearil Oimetil Amina Dest." ~ um com-
posto de origem natural constitufdo de uma mistura de ami-
nas graxas terciárias obtidas pelo processo de hidrogena-
ção catalftica da nitrila do sebo natural. que ~ um pro-
duto orgânico de origem natural. Um dos processos de ob-
tenção dessas aminas se resume nas seguintes reações:

+ NHa R - C = N
nitrilas
graxas

R - CH2 - NH2 HCHO )
,~~.';;.~,HCOOH" ..

R .-CH2 - + +
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'"' ..,-.
onde R pode variar entre Ci4 e CiC' Deste modo, podemos
,~Fjr.ar qU~ o produto ":>DAD l':stearil Dimetil Amiml
-j)~st'.•N é U. cDmposto de ii.minas graxas terciárias COIR
;"",;'~riaçõesde,r-adica isal co ilas decorrent es das comb ina.
"ções.possiv~is entre os radicais Ci4' Cit.e Ci3 origi-
nário~ dos ácidos graxos do sebo.

'.. ';;'i ~~;'.;:::'::~/:~.'it.\' '.(:-::::::C :~r~::-;;~i::~~~:\.<_....

2. "Queira.
na Dest.,

in{'ormarse'a materia prima "COAD Estearil
e u. co.posth de Função nitrogenada?"

o imet i1 Am i'

,-

•

•

• "o.
, . "~".'

Resposta' :>im. Os itens'3 e 4 do Resultado da Análise conFirmam a
~unção nitrogenada do produto •

3. "Queira. inFormar se a matéria prima "~DAD ~stearil Dimetil Amina
Oest." tem compó;';ição-quf.-icade{"inida. con,rorme o conceito inscul.
pido nas Notas l':><Í>licati~~sdo:>istema Ilarmonizado Capftulo 27?

"-, '-

-,-:;-- - ::;:' • , ~'_.' A. , •• ". ~

C";,_, "-'," :;"\,',

Resposta' Oe:"'ac:ordo com,'a Nl':NA~'(1) posição 27 e TAl! . 1110111(2),----- . '.
transcrevemos' H Os produtos de constituição qufmica deFi _
nida são aqueles compostos qui.icos cuja estrutura se co-
nhece. que não contém outra,subst£ncia deliberadamente a.
dicionada. durante ou após o ~abrico. O termo impurEzas
aplica-se exclusivamente às subst£ncias cuja associação
com o composto qufmico dis tinto resulta. exclusiva e di-
retamente do processo de {"abrico." No caso do " COA0 Es'
tearil Dimetil Amina Oest.H• estas allinas graxas são pro-
venientes da hidrogenação catalitica da nitrila do sebo,
que por sua vez. é constituído de u~a mistura de ácidos
graxos ( "t.% de ácido esteárico, ~0% de ácido palmitico e
4% de ácido mirfstico). Considerando-se a deFinição do
Nl':NAD.para Fins de classiFicação alfandegária. mesmo com
a presença. de diversas alBinas graxas. trata. '.se de um com-
post0d.~ const itui~~o_~uJmica defin,ida.-- - --

4. HQueiram prestar quaisquer inFormações necessárias. ao bom deslinde
da questão ?N

Resposta' Nada temos a acrescentar."

t O relatório.
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Tendo sido assinado a folha de rosto da resolu~~o pelo Con-
selheiro Flávio AntOnio Queiroga Mendlovitz, e como é nela que está
consignado o decidido, bem como o voto dos demais membros da C~mara,
creio que deva prevalecer o que nela está prescrito. Assim sendo chamo
o processo à ordem acolhendo o Parecer do INT.

Como se observa no Relatório o Parecer do INT é taxativo
quando respondendo aos quesitos desta Camara, definiu que o composto é
de constitui~~o quimica definida.

E o INT, completa a quest~o aqui tratada dizendo, taxativa-
rnente, que:

"No caso do SDAD-Estearil Dimetil Amina Dest.", estas aminas
graxas s~o provenientes de hidrogena~~o catalitica nitrila
do sebo, que por sua vez, é constituido de uma mistrura de
ácidos graxos (661. de ácido esteárico, 301. de ácido palmiti-
co e 41. de ácido miristico). Considerando-se a defini~~o da
NENAB, para fins de classifica~~o alfandegária, mesmo com a
p~esen~a de diversas aminas graxas, trata-se de um composto
de constitui~~o quimica definida."

o produto importado ao ser classificado no Capitulo 29 da
TAB, PRODUTOS QUIMICOS ORGANICOS, e ainda destacando, a Nota l-a do
referido capitulo, "ressalvados as disposi~f1es em contrário, as posi-
~~es ao presente Capitulo apenas compreendem: os compostos organicos
de constitui~~o quimica definida apresentadas isoladamente, mesmo con-
tendo impurezas, está correto.

em sua
produtos
te ... 11

Já o Capitulo 3B, PRODUTOS DIVERSOS DAS IND~STRIAS QUIMICAS,
Nota l-a, esclarece: "O presente Capitulo n~o compreende: os
de constituii~O quimica definida apresentadas isoladamen-

Assim sendo, voto no sentido de dar provimento ao recurso.

Sala das Sess~es, em 15 de fevereiro de 1993.
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JOSE
i__"/!tJ~f IJ
nrfODORO MAS~~E~~S MENCK - Relator
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